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DAÇÃO EM CUMPRIMENTO 

Banca  tem milhares de imóveis 
mas considera que estão a salvo 
do arrendamento coercivo 
Os seis maiores bancos têm no balanço imóveis recebidos por incumprimento de crédito no valor líquido agregado de cerca 
de 1,7 mil milhões, mas a banca considera que não estão devolutos. Já a conversão dos imóveis comerciais ajuda o sector. 

MARIA  TEIXEIRA ALVES 
mtalves@medianove.com 

De acordo com os últimos números 
revelados, a Caixa Geral de Depósi-
tos (CGD), o BCP, o Novobanco, o 
Santander Totta, o BPI e o Banco 
Montepio tinham em conjunto nos 
seus balanços, imóveis recebidos 
em dação por cumprimento de cré-
dito (de várias tipologias) no valor 
de mais de 1,7 mil milhões de euros. 
Mas no que toca aos imóveis resi-
denciais, os bancos consideram que 
não entram no conceito de devolu-
to inerente ao Programa do Gover-
no "Mais Habitação" que impõe o 
arrendamento coercivo. Isto por-
que, dizem, são imóveis contabili-
zados como destinados à venda. 

Segundo fontes da banca, os imó-
veis que os bancos detêm no balan-
ço, por exigência do Banco Central 
Europeu, têm de ser vendidos no 
prazo de dois anos. As fontes do  

sector ouvidas pelo Jornal Econó-
mico (JE) consideram, por isso, que 
esses imóveis não integram o con-
ceito de devoluto previsto no pro-
grama do Governo. O JE questio-
nou fonte oficial das Finanças a este 
respeito, mas até ao fecho não foi 
possível obter esclarecimentos. Re-
corde-se que o pacote "Mais Habi-
tação" está em consulta pública e o 
documento final apenas será apro-
vado a 16 de março. 

Por outro lado, os bancos acredi-
tam que podem beneficiar de outra 
medida que está no "Mais Habita-
ção". Trata-se da que estipula que 
passe a ser possível alterar automa-
ticamente o uso de imóveis de co-
mércio ou serviços em imóveis 
para habitação — sem necessidade 
de revisão de planos de ordena-
mento do território ou da licença 
de habitação. Ora os parque imobi-
liário dos bancos está cheio de 
imóveis comerciais que ganham 
valor de mercado havendo uma fa-

  

cilidade legislativa na conversão 
para imóveis residenciais. 

A CGD, segundo dados de se-
tembro, tinha um valor líquido de 
imóveis em balanço de 335 mi-
lhões de euros, dos quais 197 mi-
lhões eram imóveis em Portugal 
não residenciais e 62 milhões eram 
imóveis residenciais. O Novoban-
co também segundo dados de se-
tembro, tinha 714 milhões de eu-

 

A passagem 
automática de imóveis 
de comércio ou 
serviços para 
habitação será positiva 
para os bancos, dizem 
as fontes do sector 
ouvidas pelo Jornal 
Económico 

ros (valor líquido de imparidades) 
em imóveis para venda, dos quais 
350 milhões eram terrenos; 240 
milhões imóveis comerciais; e ape-
nas 100 milhões de euros eram 
imóveis residenciais. 

Por sua vez, o BCP revelou em 
setembro ter imóveis no valor de 
265 milhões (líquido de imparida-
des) e o Banco Montepio no fim do 
3° trimestre tinha uma exposição a 
imóveis no valor de 389 milhões. 
Com menos imóveis em balanço 
surge o Santander Totta, que no 
fim de 2022 tinha apenas 25 mi-
lhões de euros e o BPI que reportou 
no fim do ano dois milhões de eu-
ros de imóveis recebidos em dação. 

Fonte da banca quando questio-
nada sobre se os imóveis da banca 
estão sujeitos ao arrendamento 
coercivo respondeu "não, porque 
estão em processo de venda". Já 
quanto à possibilidade de transfor-
mação de comercial em habitacio-
nal disse que os imóveis dos ban-

  

cos estão abrangidos e "que é uma 
boa medida que a todos pode be-
neficiar". 

Na medida do Governo de "ar-
rendamento obrigatório de casas 
devolutas", a mais mediática das 
anunciadas por António Costa, 
está previsto o Estado poder mobi-
lizar património devoluto, por ra-
zões de interesse público, através 
do arrendamento por entidades pú-
blicas, com o respetivo pagamento 
de renda ao senhorio. Sempre que 
exista procura para um imóvel (en-
tre os devolutos) com aquelas ca-
racterísticas, o Estado vai, em pri-
meiro lugar, propor que o proprie-
tário possa celebrar livremente um 
contrato de arrendamento do imó-
vel com o IHRU, estabelecendo-se 
as condições do contrato. Está pre-
visto que "caso o proprietário não 
queira arrendar ao Estado, será 
dado um prazo formal para dar uso 
ao imóvel". Só findo este prazo é 
que o Estado pode arrendar o imó-
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o ARRENDAMENTO  COERCIVO 

Proporcionalidade 
é fator chave 
nas dúvidas sobre 
constitucionalidade 

Definição do conceito de devoluto 
e da indemnização a pagar aos proprietários 
serão críticos para adequação da medida. 

e. 

vel de forma obrigatória, "conside-
rando o interesse público que con-
cretamente seja determinado". 

O arrendamento coercivo não é 
aplicável a casas de férias; casas de 
emigrantes ou de pessoas desloca-
das por razões de saúde e razões 
profissionais ou formativas; e a ca-
sas cujos proprietários estão num 
equipamento social como um lar 
ou estão a prestar cuidados perma-
nentes como cuidadores infor-
mais. Isto é, apenas se pode aplicar 
aos imóveis devolutos e só é consi-
derado como devoluto o imóvel 
que, estando desocupado durante 
um ano, assim seja declarado pela 
câmara municipal, "através do 
procedimento previsto no Decre-
to-Lei n.o 159/2006, de 8 de agos-
to". Por devoluto entende-se o 
prédio ou a fração que há um ano 
não tem contratos em vigor com 
empresas de telecomunicações e 
de fornecimento de água, gás e ele-
tricidade, por exemplo, de acordo 
com a lei. A solução do Governo 
garante que o proprietário do pré-
dio devoluto recebe uma quantia 
justa pelo arrendamento. 

Vai ser ainda criada uma linha 
de financiamento num valor de 
150 milhões de euros, operaciona-
lizada pelo Banco de Fomento, 
para a recuperação coerciva dos 
imóveis para arrendar. 

Os bancos vão ainda ser chama-
dos a calcular a bonificação do cré-
dito da casa e a descontar o valor 
da bonificação na prestação men-
sal dos clientes, sendo depois res-
sarcidos pelo Estado. O Governo 
anunciou a bonificação temporária 
do encargo com juros nos créditos 
hipotecários até 200 mil euros, 
para famílias com rendimentos até 
ao 6° escalão de IRS, para contra-
tos feitos até 31 de dezembro..■ 

JOÃO BARROS 
jbarros@medianove.com 

O anúncio da semana passada do 
pacote para a habitação levantou 
dúvidas e preocupações quanto à 
constitucionalidade de algumas 
medidas, sobretudo a do arrenda-
mento coercivo, que pode colocar 
em confronto o direito à habitação 
com o direito à propriedade priva-
da. Os detalhes com que esta lei 
será formalizada serão chave, com 
os constitucionalistas ouvidos pelo 
Jornal Económico a pedirem algu-
ma contenção nos juízos sobre o 
respeito pela Constituição. 

Entre as medidas apresentadas a 
16 de fevereiro pelo primeiro-mi-
nistro, a possibilidade de arrenda-
mento coercivo foi a que mais crí-
ticas gerou, dados os medos de ex-
propriação ou desrespeito pela 
propriedade privada. António 
Costa rapidamente desvalorizou 
estas preocupações, garantindo 
que o pacote respeita os princípios 
da Constituição, mas nem por isso 
as vozes de discórdia acalmaram. 

Apesar de ser visto como uma 
garantia fundamental, o direito à 
propriedade acarreta responsabili-
dades, incluindo "a possibilidade 
de expropriação ou restrição do 
direito de propriedade para cum-
prir interesse públicos relevantes, 
sendo que nesse caso o proprietá-
rio tem direito a uma justa indem-
nização», começa por salientar o co 
José Luís Moreira da Silva. 

Para este constitucionalista só-
cio na SRS Legal "como qualquer 
direito fundamental, ele pode ter 
de ser compatibilizado com outro 
direito fundamental, sendo neces-
sário considerar cedências de um 

Para Pedro Bacelar 
de Vasconcelos 
"recursos menos 
invasivos 
e, porventura, 
mais eficazes" 
deverão também 
ser considerados 

sobre o outro, ou cedências mú-
tuas para permitir que ambos se-
jam garantidos pelo menos de for-
ma mínima e proporcional". Aqui 
começam a surgir os pormenores 
mais sensíveis desta questão, con-
sidera, como a proporcionalidade 
da medida. 

O Estado terá, portanto, de asse-
gurar que o objetivo de habitação 
"não possa ser alcançado de outra 
forma menos gravosa sobre o di-
reito de propriedade» — a medida 
fica, portanto, atirada para solução 
de último recurso, como defende 
Pedro Bacelar de Vasconcelos, 
professor de Direito Constitucio-
nal na Universidade do Minho. 

O constitucionalista reconhece 
"recursos menos invasivos e, por-
ventura, mais eficazes que deverão 
também ser considerados", embo-
ra não compreendendo a polémica 
em torno desta medida. A possibi-
lidade de arrendamento salvaguar-
da, no seu entendimento, que "o 
direito de propriedade não é toca-
do o seu uso; eventualmente, o seu 
abuso é que não é consentido». 

"Trata-se de uma visão hiper-
centralista e governamentalista, 
que contraria a solução municipa-
lista que é adotada em geral nou-
tros países", resume Vital Moreira 
no seu blog, alinhando-se com 
Moreira Silva, que sublinha a im-
portância das autarquias "em ma-
téria de ordenamento do território 
e urbanismo e obras particulares». 

Assim, chega-se ao segundo 
foco de preocupações: a definição 
dos critérios segundo os quais uma 
propriedade é considerada devolu-
ta injustificadamente. Pedro Bace-
lar de Vasconcelos pede "critérios 
que, com clareza, salvaguardem 
todas as circunstâncias em que a 
não utilização de uma habitação 
pode encontrar-se plenamente 
justificada", o que contrasta clara-
mente com "investimentos espe-
culativos que tornaram o nosso 
parque habitacional refém". 

Na mesma linha, Moreira Silva 
aponta para a obrigatoriedade de 
serem respeitados os direitos dos 
emigrantes, pedindo que "o con-
ceito de abandono injustificado 
[fique] bem definido, para não ex-
travasar do necessário". Finalmen-
te, o valor a pagar como indemni-
zação pela limitação do direito à 
propriedade privada apresenta-se 
como outro entrave prático a esta 
legislação, apontam os especialis-
tas ouvidos pelo JE. ■ 
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